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DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

Edital- Pregão- Lei 14133/21 nº 3386249/2026/DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

São Paulo, 15 de maio de 2026.

         PREGÃO ELETRÔNICO -   90.058/2026  
 

      PROCESSO ADMINISTRATIVO - 23089.015062/2026-36 
 
 

       CONTRATANTE (UASG)
       UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
       UASG: 153031
 

       OBJETO
       Aquisição de  Armário Corta-Fogo e outros para o Campus São
Paulo
 

       VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
       R$ 17.342,94 (dezessete mil trezentos e quarenta e dois reais e
noventa e quatro centavos)
 
       CRITÉRIO DE JULGAMENTO
           Menor preço (  x  )     Maior desconto (     )  por  item (  x   )      (     ) por grupo   (     )global

          
       MODO DE DISPUTA
       Aberto (  x   )     Aberto e fechado (   )    Fechado e aberto (     )

              
 

      TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
      SIM ( x   )         NÃO  (    )
 

      REGISTRO DE PREÇOS 

     SIM (    )         NÃO  (  x  )

     MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
        SIM (    )         NÃO  (  x  )
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Câmara Nacional de Modelos de Licit ações e Cont rat os da Consult oria-Geral da União
Modelo de Edit al-  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secret aria de Gest ão e Inovação.
Ident idade visual pela Secret aria de Gest ão e Inovação
At ualização: NOVEMBRO/2025

 

Torna-se público que o(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, por meio da Divisão
de Compras, sediado na Rua Botucatu, nº 740, 5º Andar – Vila Clemen>no, São Paulo - SP – CEP
04023-900, realizará licitação, na modalidade PREG ÃO ELET RÔNICO, na forma ELET RÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJET O

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Armário corta-fogo e outros para o
Campus São Paulo, conforme condições, quan>dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a par>cipação em quantos itens forem de seu
interesse.

2. DA PART ICIPAÇÃO NA LICIT AÇÃO

2.1. Poderão par>cipar deste certame os interessados com o objeto da licitação e que
es>verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pra>cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou en>dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa>dão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.6. Para todos os itens,  a par>cipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.7. A obtenção do beneNcio a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admi>da para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades coopera>vas mencionadas no ar>go 16 da Lei nº 14.133, de
2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:
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2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu>vo, pessoa Nsica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu>vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários; 

2.9.6. pessoa Nsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en>dade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan>l, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.9.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.9.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

JUST IFICAT IVA: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas
reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que
permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou
de alta complexidade técnica. Como o presente modelo de minuta foi elaborado com
foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. Note-se que “...a
aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder
discricionário da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n.
8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente
justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos
Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” -  T CU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item
1.7.1). Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada,
vez que “...a vedação de empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável...”
pode ser considerada restrição à competitividade do certame (T CU, Ac n. 963/2011-2ª
Câmara, Item 9.2.1). Caso haja a opção pela participação de empresas em consórcio,
além da justificativa, a Administração deverá adaptar o presente edital nos termos do
art. 33 da Lei n. 8.666/93  e do art. 42 do Decreto n.º 10.024/2019.

 

2.10. Não poderá par>cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou en>dade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

2.11. O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que
atue em subs>tuição a outra pessoa, Nsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe>vidade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.10.4 e 3.10.5 poderão par>cipar no apoio das a>vidades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.14. O disposto nos itens 2.9.4 e 2.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu>vo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapar>da nacional, não poderá par>cipar
pessoa Nsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en>dades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.16. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DO ORÇAMENT O EST IMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENT AÇÃO DA PROPOST A E DOS DOCUMENT OS DE HABILIT AÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições con>das no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Cons>tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções cole>vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em defini>vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par>r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7° , XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em coopera>va deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as
propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº
14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

4.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos
do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efe>va majoração das alíquotas, conforme
regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela
Lei nº 14.973, de 2024.

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera>va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no ar>go 3°  da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.8.1. No item exclusivo para par>cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.8.2. Nos itens em que a par>cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

4.9.3. de cujo capital par>cipe pessoa Nsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida lei;
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4.9.4. cujo >tular ou sócio par>cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.9.5. cujo sócio ou >tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucra>vos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida lei;

4.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.9.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.9.8. que exerça a>vidade de banco comercial, de inves>mentos e de desenvolvimento,
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e inves>mento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de [tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.9.11. cujos >tulares ou sócios guardem, cumula>vamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa
de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Norma>va SE/CG U nº 226,
de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao beneNcio do critério de desempate previsto no art.
60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4, 4.8 ou 4.10 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.12. Os licitantes poderão re>rar ou subs>tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.15.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.15.2. os lances serão de envio automá>co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.16.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.16.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
en>dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

4.18. Caberá ao licitante interessado em par>cipar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi>das pela Administração ou de sua
desconexão.

4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENT O DA PROPOST A

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor total do item; 

5.1.2. marca;
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5.1.3. fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis>ndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe>vos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional .

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas con>das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto
Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quan>dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os
preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência/Projeto Básico.

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Cons>tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA AB ERT URA DA SESSÃO, CLASSIF ICAÇÃO  DAS PRO PO STAS E FO RMULAÇÃO  D E
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa>camente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re>rar ou subs>tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compe>>va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 1% (hum por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl>mo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
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prorrogada automa>camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl>mos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automá>ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automa>camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto,
conforme disposto neste edital, quando for o caso.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi>r o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa>camente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

6.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do ar>go 24 da IN
SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

6.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão par>cipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.14. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do ar>go 25 da IN
SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024.

6.15. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa>camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl>mos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.17. A prorrogação automá>ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automa>camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi>r o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.20. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 

6.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
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e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no
decorrer da etapa compe>>va da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão persis>r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos par>cipantes, no sí>o eletrônico u>lizado para
divulgação.

6.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.27. Ao final da fase de lances, será aplicado o beneNcio da margem de preferência, nos
termos do art. 26 da Lei 14133/21.

6.27.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional,
caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela
referida margem, o sistema automa>camente indicará as propostas de produtos ou serviços que
façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

6.27.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

6.28. Em relação a itens não exclusivos para par>cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe>vada a verificação automá>ca,
junto à Receita Federal, do porte da en>dade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema iden>ficará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte par>cipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.28.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus
às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015).

6.28.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consis>rá no preço ofertado pela
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

6.28.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de
até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.28.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma úl>ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.28.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso
se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.28.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se iden>fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.28.7. A obtenção do beneNcio a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admi>da para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

6.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.30.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.30.1.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u>lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.30.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho,  nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Norma>va
SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

6.30.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº
12.304, de 2024 e , e Portaria Normativa SE/CGU n°  226, de 9 de setembro de 2025.

6.31. Persis>ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por

6.31.1. empresas brasileiras;

6.31.1.1. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.31.1.2. empresas que comprovem a prá>ca de mi>gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.32. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.

6.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.33.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.33.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.33.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 04 (horas), envie a proposta adequada ao úl>mo lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.33.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo
estabelecido, a par>r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

6.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a
fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENT O

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
par>cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata
e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par>cipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

7.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12
da citada lei.

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs>tuição das consultas
ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impedi>vas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4.1. A tenta>va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u>lizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao
benefício aplicado.

7.6.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
beneNcio da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação
da margem de preferência.

7.7. Verificadas as condições de par>cipação e de u>lização do tratamento favorecido, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa>bilidade do preço em relação ao máximo es>pulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ar>go 29 a 35 da IN SEG ES
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas con>das no Termo de Referência/Projeto
Básico;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

7.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global es>mado e pela superação de custo unitário >do como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global es>mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respec>vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
ele elaborada, com os respec>vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não cons>tuem mo>vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este disposi>vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emi>da
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou
distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o
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licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
jus>fica>va aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

8. DA FASE DE HABILIT AÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permi>da a par>cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos>lados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs>tuí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permi>da a par>cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quan>ta>vos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos
valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por cópia autenticada por servidor público.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs>tuídos por registro
cadastral emi>do por órgão ou en>dade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons>tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole>vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exa>dão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden>fique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sí>os eletrônicos
oficiais de órgãos e en>dades emissores de cer>dões cons>tui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
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8.12.2. A empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá enviar,
juntamente com a sua proposta, o catálogo contendo a especificação completa do item, não
podendo ser mera cópia das especificações do Termo de Referência.

8.12.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con>dos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos rela>vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela>va à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.11.1, poderá
ser admi>da, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a
apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca
dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 04 (quatro) horas, para:

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emi>do unilateralmente
pelo licitante;

8.14.4. suprimento da ausência de cer>dão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação.

9. DO T ERMO DE CONT RAT O

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par>r da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. Alterna>vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en>dade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até
05 (cinco) dias úteis;  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da
notificação pela Administração.

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi>da ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.4.1. referida Nota está subs>tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar>gos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar>gos
137 a 139 da mesma Lei.
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9.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
Informa>vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser man>das pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

9.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

9.8. Na presente contratação não haverá a exigência de comprovação do emprego de
mão de obra cons>tuída por mulheres ví>mas de violência domés>ca, nos termos do Decreto n.
14.133, de 1º de abril de 2021, devido à inexistência de acordo com órgão responsável pela polí>ca
pública no âmbito do Estado de São Paulo, até o momento.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in>mação ou de
lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in>mação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in>mação
da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que >ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da in>mação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce[veis de
aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí>o
eletrônico Compras.gov.br, podendo também ser solicitados pelo e-mail: compras.csp@unifesp.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINIST RAT IVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/Agente de contratação/Comissão durante o
certame;

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus>ficado, não man>ver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem jus>fica>va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
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aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

11.1.6. fraudar a licitação;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administra>vo, garan>da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação
oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2,e 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula>vamente ou não, à penalidade
de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administra>vas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e
11.1.4, quando não se jus>ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa>vo a qual
pertencer o órgão ou en>dade, se referindo no presente certame a órgãos da União, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prá>ca das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7,
11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administra>vas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3
que jus>fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injus>ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou re>rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan>a de proposta em favor do
órgão ou en>dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEG ES/ME n.º 73, de
2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in>mará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in>mação, apresentar
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defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in>mação, o qual será
dirigido à autoridade que >ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo>vação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da in>mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados no âmbito do Governo Federal.

11.15. Para a garan>a da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as no>ficações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso con[nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIT AL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT O

12.1. Qualquer pessoa é parte legí>ma para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí>o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl>mo dia ú>l anterior à data da
abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados de forma
eletrônica, pelo e-mail: compras.csp@unifesp.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.​

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro/agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa>camente transferida para o primeiro
dia ú>l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema Compras.gov.

14. DOS ANEXOS
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14.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

14.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

14.1.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar nº 77/2026 (SEI nº 3368597);

14.1.3. ANEXO II - Termo de Ciência e Concordância. 

 

O presente documento segue assinado pela autoridade responsável por sua aprovação, com fulcro
no Regimento Interno da Unifesp, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por
força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Robert o Lopes Daza, Diret or(a) de
Depart ament o, em 19/05/2026, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Ant hero de Azevedo, Diret or(a) de
Campus, em 20/05/2026, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3386249  e o código CRC 3C980D41.

Rua Botucatu, 740 5ºAndar - Bairro Vila Clementino - São Paulo - SP CEP - http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.015062/2026-36 SEI nº 3386249
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São Paulo, 15 de maio de 2026.

 

PREGÃO ELET RÔNICO​  nº 90.058/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES, EXCETO T IC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Processo Administrativo n. 23089.015062/2026-36
Responsável : Divisão de Compras - Campus São Paulo - Vânia Simões Lopes Fioravanti - podendo ser
contato pelo e-mail compras.csp@unifesp.br. 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licit ações e Cont rat os da Consult oria-Geral da União
Modelo de Termo de Ref erência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secret aria de Gest ão e Inovação
Ident idade visual pela Secret aria de Gest ão e Inovação
At ualização: DEZ EMBRO/2025

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONT RAT AÇÃO 

1.1. Aquisição de Armário Corta-fogo e outros para o Campus São Paulo, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.

 

VALOR UNIT .

EST IMADO- R$

VALOR T OT AL

EST IMADO- R$

1

Armário corta fogo modelo standard T K 20 para inflamáveis, com medidas
externas de

2000mm altura x 1000mm largura x 450mm profundidade, o mesmo será
construído com chapas de aço carbono interna e externamente, entre as

chapas será preenchido com uma camada de isolante resistente em todo o seu
contorno. Possui abertura na parte superior e na parte inferior com duplo

sistema corta chama. Que funciona como respiros de ventilação para gases
leves e pesados, O único armário projetado para resistir a 900º C por 1 hora.

T erá uma base na parte inferior construída com perfilado de chapa U
reforçado, e duas portas com trinco Cremona antifaiscante e embutido com 2

chaves, internamente terá 3 prateleiras que suportam 90kg móveis e
reguláveis, com escalas de 15 em 15cm para melhor aproveitamento do

mesmo, no piso existe uma prateleira contentora fixa de 5cm de profundidade
que serve como dique de contenção e uso. O conjunto será entregue pintado
na parte interna e externa, na cor vermelha.(Deverá atender a  regulamentação

de N.F.P. A e O S.H. A NR 20, NBR 17505-4)

UND 02 R$ 8.159,52 R$ 16.318,45

2

 
Gravador de voz conexão USB para PC; entrada para cartão de memória; visor

lcd grande de leitura fácil; utilização simples e gravação fácil; definições
ajustadas a diferentes situações; interface do utilizador suporta vários idiomas;
guarde ficheiros de áudio em pastas personalizadas; memória flash interna de 2
gb fornece até 530 horas de gravação; gravação de mp3 de elevada qualidade

a 192 kbps, 2 gb, saída das colunas de 300 mw. 
 

UND 01 R$ 307,50 R$ 307,50

3

Carrinho de carga dobrável multiuso, modelo 2 em 1, com estrutura articulada
que permite sua conversão entre carrinho vertical de 2 rodas e carrinho tipo
plataforma de 4 rodas. Indicado para transporte de caixas, galões, garrafas e

diversos materiais em ambientes internos. Ideal para uso em setores
administrativos, almoxarifado, laboratórios, áreas técnicas e apoio

logístico.Características gerais:Capacidade de carga: até 100 kg (modo vertical)
/ 150 kg (modo plataforma),Estrutura: tubo metálico de alta resistência com

acabamento em pintura anticorrosiva.
Base de apoio: em polipropileno (PP) ou similar de alta resistência, com UND 01 R$ 717,00 R$ 717,00
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3 superfície antiderrapante, Design dobrável: facilita o armazenamento e
transporte, com abertura/fechamento simplificado, Rodas: em borracha, com
rotação de 360° , sendo grandes (para transporte vertical) e pequenas (para

apoio em plataforma). Dimensões aproximadas da plataforma aberta: 73 cm (C)
x 47 cm (L). Vantagens do produto: Versatilidade de uso: pode ser utilizado
como carrinho de mão ou carrinho tipo plataforma. Estrutura leve, porém
resistente, garantindo durabilidade e facilidade de operação por um único
usuário, Rodas que proporcionam boa mobilidade e estabilidade durante o

transporte. Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.

UND 01 R$ 717,00 R$ 717,00

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias,  contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o subsQtua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENT AÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONT RAT AÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanQtaQvos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência -
 Documento SEI - Estudo Técnico Preliminar nº 77/2026 (SEI nº 3368597).

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026,
conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. D ESCRIÇÃO  DA  SO LUÇÃO  CO MO  UM T O D O  CO NSID ERAND O  O  CICLO  D E VIDA
DO OBJET O E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUT O

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.  REQUISIT OS DA CONT RAT AÇÃO 

Sust ent abilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.0.1. BeneTcios para ME/EPP: licitação exclusiva quando dentro dos limites, beneTcios de
desempate, prazo para regularidade fiscal etc;

4.1.0.2. Observância dos direitos trabalhistas e previdenciários;

4.1.0.3. Caso a Contratada se enquadre nas hipóteses do arQgo 20 da Lei nº 12.305, de 2010
– PolíQca Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.

4.1.0.4. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente
habilitado.

4.1.0.5. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de desQnação ou disposição final de
resíduos sólidos ou rejeitos:

a) lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

b) lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

c) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para
essa finalidade;

d) outras formas vedadas pelo poder público.

4.1.0.6. Em atendimento à IN n. 01/2010, sempre que possível, deverá ser dada preferência
no fornecimento de bens que:

4.1.1. sejam consQtuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBRs 15448-1 e 15448-2;

4.1.2. observem os requisitos ambientais para a obtenção de cerQficação do Inmetro como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.3. devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que uQlize materiais recicláveis, de forma a garanQr a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento; e

4.1.4. não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
direQva RoHS (RestricQon of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
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(PBDEs).

 

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
Garant ia da cont rat ação  

4.3. Não haverá exigência da garanQa da contratação dos arQgos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJET O 

 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respecQvas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central no
endereço: Rua Loefgreen, nº 1984, Vila ClemenQno, São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 16:00 hs.

5.3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 06 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.3.2. No caso de produtos médico-hospitalares, o prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo
fabricante.

5.3.3. No caso de entrega na cidade de São Paulo, A CONT RATADA deverá observar
antecipadamente as regras para as circulações de caminhões e veículos de carga, estabelecidas
pela Companhia de Engenharia de Tráfego (CET ) do município de São Paulo - SP, bem como as
parQcularidades das quais cerceiam as entregas dos materiais amparados por este Termo de
Referência.

5.3.4. As dúvidas sobre as regulamentações e informações perQnentes ao transporte de
cargas no município de São Paulo - SP poderão ser sanadas através do telefone 1188, ou para
aqueles que se encontram fora deste município, por meio do telefone (11) 3396-6709 de 2ª
(segunda) a 6ª (sexta) feiras das 08:00 h às 12:30 h ou das 13:30 h às 17:00 h ou do e-
mail: dca4@cetsp.com.br.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.4. O prazo de garanQa é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MO D ELO  D E G ESTÃO  D O  CO NTAT O  (ART.6º, XXIII,ALÍNEA "F", DA LEI N.
14.133/21) - ROT INAS DE FISCALIZAÇÃO CONT RAT UAL

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaQcamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enQdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiQndo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou enQdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

 
Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. IdenQficada qualquer inexaQdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiQrá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso  de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesQva renovação ou à prorrogação
contratual.

 

Fiscalização Administrativa

 

6.12. O fiscal administraQvo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanQas, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraQvo do
contrato atuará tempesQvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade. 

 
Gest or do Cont rat o

6.15. Caberá ao gestor do contrato:

6.15.1.  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4. emiQr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraQvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeQvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administraQvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. 

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeQvos que
tenham jusQficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. 

6.15.7. enviar a documentação perQnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIST RAT IVA

7.1. Comete  infração administraQva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
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que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações administraQvas acima
descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praQcadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se jusQficar a imposição de penalidade
mais grave ;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praQcadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e " d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injusQficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta)  dias;

7.2.4.2. compensatória  para as infrações descritas acima alíneas "e" a "h" de 5% (cinco por
cento) a 30% (trinta por cento), do valor da contratação.

7.2.4.3. compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c"
de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento), do valor da contratação.

7.2.4.4. compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "b"
de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento), do valor da contratação.

7.2.4.5. compensatória, em subsQtuição à multa moratória para a infração descrita acima na
alíne "d" de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento), do valor da contratação.

7.2.4.6. compensatória, para a infração descrita na alínea "a" de 5% (cinco por cento) a 20%
(vinte por cento), do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaQvamente
com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraQvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garanQa da ampla defesa e contraditório, as noQficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso con[nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administraQvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Qpificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
uQlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práQca dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaQvos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administraQva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aQva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administraQvos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRIT ÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENT O - DO RECEBIMENT O DO OBJET O

Recebiment o

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente,  de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da noQficação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definiQvo ocorrerá no prazo de  03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quanQdade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.​

8.5. O prazo para recebimento definiQvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma jusQficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quanQdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que perQne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definiQvo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade éQco-profissional pela perfeita execução
do contrato.

8.9. As aQvidades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.
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Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.14. ​A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
S ICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síQos eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. ​A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

8.15.2. idenQficar possível razão que impeça a parQcipação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou enQdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noQficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios perQnentes e necessários para garanQr o
recebimento de seus créditos.

8.18. PersisQndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administraQvo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

8.19. Havendo a efeQva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.

 Prazo de Pagament o

8.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaQva
SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeQva
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE, em analogia ao índice previsto na IN n. 05/2017.

 
Forma de Pagament o

8.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiQda a ordem
bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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8.25. Independente  do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reQdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.​

8.26.  O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respecQvos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerQficação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber beneTcios ou incenQvos fiscais ou credi[cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da
Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desQnado à
cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administraQvos, incluindo
a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeQva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. 

8.27.4. ​A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento esQmado, em 13/05/2026, conforme Mapa ComparaQvo de Preços
- Planilha Comparativa de Preços (SEI nº 3384977).

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úlQma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uQlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exQnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uQlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsQtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsQtuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRIT ÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENT O

Forma de seleção e crit ério de julgament o da propost a

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICIT AÇÃO , na modalidade PREGÃO  sob a forma ELET RÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo  MENOR PREÇO.

 
Forma de f orneciment o

9.2. O fornecimento do objeto será integral.
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Exigências de habilit ação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilit ação jurídica

9.4. Pessoa Tsica: cédula de idenQdade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanQs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: CerQficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenQficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consQtuQvo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanQs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaQva
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato consQtuQvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
consQtuQvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecQvamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanQs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperaQva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecQva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

 
Habilit ação f iscal, social e t rabalhist a
 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerQdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida AQva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaQvos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de cerQdão negaQva ou posiQva com efeito de negaQva, nos termos do T ítulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relaQvo ao
domicílio ou sede do fornecedor, perQnente ao seu ramo de aQvidade e compa[vel com o objeto
contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneTcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.21. Quando permiQda a parQcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no
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País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
aposQlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.24. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos perQnentes ao CND e ao CRF/FG T S, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. EST IMAT IVAS DO VALOR DA CONT RAT AÇÃO

10.1. O custo esQmado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é
d e R$ 17.342,94 (dezessete mil trezentos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos) ,
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/unidade: 153031/15250;

II - Fonte de recursos: 1000000000;

III - Programa de trabalho: 229668/5113;

IV - Elemento de despesa: 449052. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações conQdas neste Termo de Referência não são classificadas como
sigilosas.

12.2. Para fins de pagamento, deverá ser emitida a respectiva nota fiscal de MATERIAIS.  

12.3. No caso de fornecimento de peças ou materiais atrelado à prestação de serviços,
poderá ser emitida a respectiva nota fiscal conjugada.

12.4. Deverá ser emitida a Nota Fiscal eletrônica, nos termos da legislação vigente, devendo
ser observado o  Decreto Municipal nº 53.151/12 e suas atualizações.

12.5. No caso de prestação de serviços na cidade de São Paulo, Caso a Contratada seja
estabelecida fora do município de São Paulo, deverá proceder o cadastro junto à Secretaria
Municipal de Finanças da Prefeitura de São Paulo, nos termos do arQgo 68 do Decreto Municipal nº
50.896/2009.

12.6. Em virtude dos prazos internos para processamento do pagamento e Declaração de
Recebimento da Nota Fiscal junto à Receita Federal do Brasil, as notas fiscais relaQvas aos bens
entregues deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês. 

12.7. Constando-se vício ou defeito ao item adquirido, aplicar-se- a o Capítulo IV, T ítulo I,
da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990.

12.8. Em caso de divergência entre o item cadastrado no sistema Compras.gov, prevalece a
especificação do Termo de Referência. 

12.9. A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade
ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.

12.10. A Contratada deverá vedar a uQlização, na execução dos contrato, de empregado
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão contratante, nos termos do arQgo 7°  do Decreto n°  7.203, de 2010, que dispõe sobre a
vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal .

12.11. Quando se tratar de contratação do Qpo Menor Preço por Grupo, devem ser
respeitados os valores unitários esQmados. Tal procedimento foi adotado a fim de evitar propostas
com alquimias matemáQcas, com preços irrisórios em itens menos uQlizados e com sobrepreço nos
demais itens.

12.12. A empresa que se valer da manobra aritméQca acima descrita terá sua proposta inicial
desclassificada, ou seja, não participará da etapa de lances, a fim de que esta não seja prejudicada.
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12.13. Sempre que possível as Ordens de Fornecimento serão agrupadas, de modo a
otimizar os procedimentos de entrega e reduzir a circulação de veículos.

12.14. Aplica-se o disposto na Orientação NormaQva AG U n. 66/2020, no caso de execução
do contrato administraQvo por filial de pessoa jurídica cuja matriz parQcipou da licitação, desde que
observadas as seguintes premissas:  a) seja cerQficada a regularidade fiscal e trabalhista da empresa
matriz e da filial da pessoa jurídica; b) haja moQvada avaliação técnica a respeito da repercussão
tributária da medida no âmbito do contrato administraQvo, de maneira que: b.1) não seja admiQdo
que a administração pública suporte prejuízo nem qualquer ônus financeiro adicional; b.2) seja
assegurada a redução equitaQva do valor do contrato administraQvo caso cerQficado que a alteração
importa diminuição dos custos dispostos na proposta da empresa contratada; e c) a alteração no
contrato se formalize mediante termo adiQvo, cujo extrato deve ser publicado no Diário Oficial da
União.

12.15. Os itens entregues deverão ser totalmente novos, sem uso anterior, acondicionados
em embalagem original do fabricante  com dados de identificação e procedência, acompanhado do
manual de utilização (em caso de equipamentos).

 

O presente documento segue aprovado pela autoridade competente, responsável pela Aprovação
da conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força
do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

 

                                                                      

 

ANEXO I

REGRAS APLICÁVEIS AO INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO

(CONTRATAÇÕES DE PEQUENO VALOR - ART. 95, INCISO I, DA LEI N. 14.133/2021,
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2024)

OU

(COMPRA COM ENTREGA IMEDIATA E INTEGRAL DE BENS ADQUIRIDOS, SEM PREVISÃO DE
OBRIGAÇÕES FUTURAS, INCLUSIVE QUANTO À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INDEPENDENTEMENTE

DO VALOR - ART. 95, INCISO II, DA LEI N. 14.133/2021)

13. FORMALIZAÇÃO DA CONT RAT AÇÃO

13.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a parQr da data de sua
convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

13.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusQficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de
que:

13.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições
da Lei nº 14.133/2021;

13.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital , no Termo de
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

14.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência,
na forma do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021.

14.2. O prazo de vigência será automaQcamente prorrogado, independentemente de
termo adiQvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

15. OBRIGAÇÕES DO CONT RAT ANT E 

15.1. São obrigações do Contratante:

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

15.1.3. NoQficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
subsQtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerQficando-se de que
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as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

15.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

15.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

15.1.7. CienQficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

15.1.8. Explicitamente emiQr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente imperQnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

15.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

15.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

15.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

16. OBRIGAÇÕES DO CONT RAT ADO

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e
deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

16.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

16.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os moQvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

16.4. Atender às determinações regulares emiQdas pelo fiscal ou gestor contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

16.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsQtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanQa, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

16.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – S ICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

16.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

16.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

16.7.3. cerQdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do Contratado; 

16.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

16.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

16.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

16.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

16.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aQvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

16.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compaQbilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação
na contratação direta; 

16.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
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como as reservas de cargos previstas na legislação;

16.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

16.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obQdas em decorrência da execução do
objeto;

16.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanQtaQvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
saQsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

16.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

17. DA EXT INÇÃO CONT RAT UAL

17.1. A contratação será exQnta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esQpulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para a contratação.

17.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:

17.3.1. ficará ele consQtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecQvas sanções
administrativas; e

17.3.2. poderá a Administração optar pela exQnção contratual e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

17.4. A contratação poderá ser exQnta antes de cumpridas as obrigações nela esQpuladas,
ou antes do prazo fixado, por algum dos moQvos previstos no arQgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

17.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

17.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

17.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.8.3. Indenizações e multas.

17.9. A exQnção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

17.10. A contratação poderá ser exQnta caso se constate que o Contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enQdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na
contatação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

18. DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conQdas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições conQdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

19. ALT ERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da contratação.

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
adiQvo, submeQdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de
jusQficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiQvo
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deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

19.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por
simples aposQla, dispensada a celebração de termo adiQvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

20. FORO

20.1. Fica definido o Foro da JusQça Federal em São Paulo/SP, 1ª Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo para dirimir os li[gios que decorrerem da execução contratual que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

 

Por meio deste instrumento, ..................... (idenQficar o Contratado) declara que está ciente e
concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais
anexos a que se refere o Pregão nº.........../2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da
Lei, pela veracidade e legiQmidade das informações e documentos apresentados durante o
processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 2026 .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

Obs: O cadastro e envio da proposta implica, automaQcamente, na aceitação dos termos acima,
independente do envio do Anexo.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Robert o Lopes Daza, Diret or(a) de
Depart ament o, em 19/05/2026, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Ant hero de Azevedo, Diret or(a) de
Campus, em 20/05/2026, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3386323 e o código CRC 90A6EAC7 .

Rua Botucatu, 740 5ºAndar - Bairro Vila Clementino - São Paulo - SP CEP - http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.015062/2026-36 SEI nº 3386323
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DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

Licitação- Check List- Habilitação- COMPRA nº 3386390/2026/DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

São Paulo, 15 de maio de 2026.

CHECK LIST  -  HABILITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.058/2026
EMPRESA: XXXXXXXXXXX

ITENS: XXXXXXXX

 

ITEM DOCUMENTO CHECK

1  
SICAF – Cert idões e Vínculo com SIAPE  

2  
Regularidade Fiscal Federal: RECEIT A, FGT S, INSS  

3  
Regularidade Fiscal Est adual  

4
 

Cert idão Negat iva de Débit os Trabalhist as (CNDT)
www.tst.jus.br/certidao

 

5 Cert idão Negat iva de Débit os -  CADIN FEDERAL
https://cadin.pgfn.gov.br  

(*) 6  
Impediment o/Suspensão de Licit ar com a Unif esp  

(*) 7
 

Impediment o/Suspensão de Licit ar com a União quando aplicada por
ent e f ederal)

 

(*) 8

 
Impediment o/Suspensão de Licit ar com a Administ ração Pública,

quando decorrent e de crime ambient al
 

 

9
 

Quadro de Part icipação societ ária
No SICAF, verificar se a ME possui grande empresa em seu quadro societário

 

(*)
10

 
CNE / CEIS -  Cadast ro Nacional de empresas Inidôneas

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
 

CEP / CNEP -  Cadastro de Empresas Punidas pela Lei de Combate a
Corrupção.

www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
 

OU
CERTIDÃO CONSOLIDADA DO TCU

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
 

                         CNPJ DA EMPRESA E DO SÓCIO MAJORITÁRIO                              

 

11

 
Improbidade Administ rat iva: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

por Atos de Improbidade Administrativa
 

CNPJ DA EMPRESA E DO SÓCIO MAJORITÁRIO
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

 
OU

CERTIDÃO CONSOLIDADA DO TCU
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

 

 

12

 
List a de Inidôneo – Tribunal de Cont as da União

 
CNPJ DA EMPRESA E DO SÓCIO MAJORITÁRIO

http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-publica/licitantes-
inidoneas/

OU
CERTIDÃO CONSOLIDADA DO TCU
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Comprovação de ME / EPP – Exercício ant erior

www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do
Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, no exercício

anterior, não poderá extrapolar o limite de faturamento de R$
4.800.000,00),
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Comprovação de ME / EPP – Exercício corrent e

www.portaldatransparencia.gov.br), no exercício corrente, verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebida, até o mês

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o

artigo 3° , §§ 9° -A e 12, da Lei Complementar n°  123, de 2006.
 

R$ 4.800.000,00 +  20%= R$ 5.760.000,00 at é o mês ant erior
 

 

15

 
Inscrição no Cadast ro de Cont ribuint e EST ADUAL compat ível com o

objet o da licit ação– excet o quando por Microempreendedor
Individual e os dados const arem do seu cadast ro
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Cont rat o Social-excet o quando por Microempreendedor Individual e
os dados const arem do seu cadast ro

 
Objet o compat ível com a licit ação
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Ocorrência de Sócios em comum
Verificar se houve prejuízo à competitividade do certame: desinteresse da
empresa em cobrir lances; desistência de propostas, sessão de lances com
poucas ofertas etc)

A  e xist ê ncia de  sócios com uns de ve  se r re pudiada
quando configurar pre juízo à  com pe YYvidade  e
isonom ia do proce dim e nt o licit at ório  (Acórdão nº
1.7 9 3 /20 11-Ple nário).
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Ocorrências Impedit ivas Indiret as
Verif icar a incidência de INDÍCIOS DE BURLA À SANÇÃO

 
a) Constituição de nova sociedade após aplicação da sanção à outra
empresa (ou seja, a empresa participante foi criada após a empresa anterior
ter sido Suspensa);
b) Mesmo objeto social,
c) Coincidência de sócios, movimentação societária entre parentes,
esvaziamento de sócios após a ocorrência do ato ilícito;
d) Mesmo endereço;
e) Empresa criada incorpora o patrimônio e recursos da anterior;
f) Indício de que esteja atuando como sucessora, após a aplicação da
penalidade.

Havendo indícios suficientes, é necessária a convocação do
fornecedor para se manifestar, garantindo a oportunidade de ampla
defesa e o contraditório. Consequentemente, caso se constate
fraude, isso implicará na extensão da decisão pelo impedimento de
contratar ao CNPJ consultado.
Se a empresa participante foi criada com o objetivo de burlar à
aplicação da sanção administrativa, isto pode constituir abuso de
forma e fraude à Lei de Licitações, de modo a possibilitar a aplicação
da teoria da desconsideração da personalidade jurídica para
estenderem-se os efeitos da sanção administrativa à nova sociedade
constituída.
A jurisprudência da Corte sinaliza que são considerados fraudulentos
os atos praticados depois da aplicação da penalidade restritiva de
direito, os quais indicam o intento de objetivo de burlar a aplicação da
sanção administrativa (salvo se houver indícios de esvaziamento da
empresa após cometido o ato ilícito, antes da apuração dos fatos e
penalização-  Acórdão T CU n. 1246/2020.
O T CU cientificou os órgãos competentes de que a declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
imposta à incorporada se estende à empresa incorporadora (Acórdão
1831/2014-Plenário, T C 022.685/2013-8, 9.7.2014).

 

Ocorrência de Servidor no quadro societ ário

 

a) Vínculo com a UNIFESP (órgão licit ant e)-  art . 14, Lei 14.133/2021-
Caso incida a sit uação abaixo, verif icar a inabilit ação da licit ant e

Licitação- Check List- Habilitação- COMPRA DIVISÃO DE COMPRAS - CSP 3386390         SEI 23089.015062/2026-36 / pg. 35

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-120998&texto=2b2532384e554d41434f5244414f253341313833312b4f522b4e554d52454c4143414f253341313833312532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031342b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f253341323031342532392b414e442b2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f253232&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO%3bDECISAO-LEGADO%3bRELACAO-LEGADO%3bACORDAO-RELACAO-LEGADO%3b&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
c o m dirige nt e  do órgão ou e nYdade  cont rat ant e
ou com  age nt e  público que  de se m pe nhe  f unção
na licit ação ou at ue  na fiscalização ou na ge st ão do
cont rat o , ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação;

 

b) Nas demais sit uações
Não cabe a inabilitação, sendo verificada apenas para fins de diligência e 
eventual comunicado ao órgão de origem do vínculo do servidor:
 

b.1) Lei n. 8112/1190 - art. 117- X - parWcipar de gerência
ou administração de sociedade privada, personificada
ou não personificada, exercer o comércio, exceto na
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;     

 

b.2)ConsWtuição Federal- art. 37- XVI - é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado
em qualquer caso o disposto no inciso XI:         a) a de
dois cargos de professor;        b) a de um cargo de
professor com outro técnico ou cienXfico;        c) a de
dois cargos ou empregos privaWvos de profissionais de
saúde, com profissões regulamentadas;  
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Cert idão de regularidade na cont rat ação de pessoas com def iciência
e reabilit ados da Previdência Social

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab
 

Obs: caso não possua ou estiver irregular, solicitar manifestação da empresa
(ACÓRDÃO 523/2025 -  PLENÁRIO):

 
1. CerWdão do Ministério do Trabalho e Emprego (MT E)
que indique o não cumprimento do percentual exigido
pelo art. 93 da Lei 8.213/1991 não é suficiente, por si só,
para a inabilitação de licitante que declarou cumprir as
exigências de reserva de cargos para pessoas com
deficiência e para reabilitados da Previdência S ocial
(art. 6 3, inciso IV, da Lei 14.133/20 21). É necessário
oferecer ao licitante a oportunidade de comprovar a
veracidade de sua declaração por meio de outras
evidências, a exemplo de extratos dos dados
registrados no e-Social.
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Programa de Int egridade
Caso a empresa tenha usufruído do desempate

 
Not a explicat iva: A utilização da declaração do licitante de que desenvolve
Programa de Integridade, no momento da apresentação da proposta no
processo licitatório, como critério de desempate, deverá observar as
disposições da Portaria Normativa SE/CGU n. 226, de 9 de setembro de
2025.
A referida declaração poderá ser obtida, conforme art. 18, da Portaria
Normativa SE/CGU n. 226, de 9 de setembro de 2025, pelos seguintes
meios:
Art. 18. Para utilização como critério de desempate previsto no art. 60,
inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será considerada a
declaração apresentada pelo licitante de que desenvolve Programa de
Integridade, no momento da apresentação da proposta no processo
licitatório.
Parágrafo único. A declaração a que se refere o caput deverá ser obtida por
meio de:
I -  resultado da autoavaliação do licitante no Pacto Brasil pela Integridade
Empresarial -  Pacto Brasil, instituído pela Controladoria-Geral da União,
realizada nos últimos vinte e quatro meses, com a indicação de que a pessoa
jurídica possui as medidas mínimas para adoção de um programa de
integridade e autorizou a divulgação do relatório da autoavaliação em
transparência ativa, na página eletrônica do Pacto Brasil;
II -  lista de empresas reconhecidas na edição vigente do Programa Empresa
Pró-Ética, da Controladoria-Geral da União; ou
III -  certidão ou documento de avaliação de Programa de Integridade
ocorrida nos últimos vinte e quatro meses pela Controladoria-Geral da
União ou por outro órgão ou entidade pública federal, estadual, distrital ou
municipal, desde que realizada com base em metodologia de avaliação
compatível com a estabelecida nesta Portaria Normativa.

 

Termo de Ciência e Concordância 
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22 (Caso t enha sido ut ilizado inst rument o equivalent e em subst it uição
ao cont rat o)
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Diligência para Comprovação de Exequibilidade 

a) Propostas cujos valores forem inferiores a 50% ( do valor orçado pela
Administração

 

24 Cat álogo
  

25 It em 01-  Comprovação de at endiment o à NBR da ABNT vigent e  
 

 

Em caso de incidência dos Itens 6, 7, 8 ou 10 (Impedimento de Licitar / Suspensão), informar:

                    
Prazo da sanção:

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Sancionador:
 -

Abrangência:
 -

Fundamento Legal da
Sanção:

 
-

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Robert o Lopes Daza, Diret or(a) de
Depart ament o, em 19/05/2026, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Ant hero de Azevedo, Diret or(a) de
Campus, em 20/05/2026, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3386390  e o código CRC 8BDC8437 .

Rua Botucatu, 740 5ºAndar - Bairro Vila Clementino - São Paulo - SP CEP - http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.015062/2026-36 SEI nº 3386390
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